DECRETO N° 104/2016

Que dispde a legalidade de incidéncia do Decreto Legislativo
002/2016 sobre o Processo Licitatorio modalidade
Concorréncia Publica n® 002/2016 e da outras providéncias.

JULIO CESAR FLORINDO, Prefeito Municipal Barra do
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicoes
legais que lhe sédo conferidas por Lei.

D/E/C/R/E/TIA:

Art. 1° - Fica afastada a incidéncia do Decreto Legislativo n°
002/2016 que suspende o Processo licitatorio, modalidade concorréncia publica n°® 002,
por tratar-se de matéria estranha as competéncias do Poder Legislativo, por infragdo ao
disposto no Art. 2° da Constituicdo Federal e art. 2° da Lei Organica Municipal, com
efeitos “ex tunc”.

Art. 2° - Nos termos do artigo 60 da Lei Organica Municipal o
Decreto Legislativo tem por objetivo regular matéria de competéncia exclusiva da
Camara Municipal, vindo o inciso XVI, do art. 21 da mesma lei a autorizar a sustacéo
apenas dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder regulamentador
ou limite da delegacao legislativa.

Art. 3° - Nao havendo descricdo da regulamentacdo ou
delegacgéo de poderes pelo legislativo ao executivo, supostamente exorbitada no &mbito
do Processo Licitatério modalidade concorréncia publica n°® 002/2016, afasta se sua
aplicabilidade, por infragdo a preceitos constitucionais de separacdo dos Poderes
fundada na independéncia e harmonia.

Art. 4° - O processo Licitatério, objeto desse Decreto devera
seguir seu tramite regular, respeitado a legislacéo a ele inerentes.

Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.
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